
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RE no AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.329.620 - RJ 
(2018/0179248-4)

  

RELATORA : MINISTRA VICE-PRESIDENTE DO STJ
RECORRENTE : EDSON JORGE DE OLIVEIRA 
ADVOGADO : LORESTIM PEREIRA CARDOSO BISNETO  - RJ157131 
RECORRIDO : UNIÃO 
 

  

EMENTA

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ART. 93, INCISO IX, 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUFICIÊNCIA DA 
FUNDAMENTAÇÃO. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONFORMIDADE COM O ENTENDIMENTO DA 
SUPREMA CORTE EM REPERCUSSÃO GERAL. 
TEMA 339/STF. ART. 5º, INCISO XXXV, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAFASTABILIDADE DA 
JURISDIÇÃO. ÓBICE PROCESSUAL 
INTRANSPONÍVEL. MATÉRIA DE NATUREZA 
INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 895/STF. RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. 
DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. QUESTÃO 
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 188/STF. NEGADO 
SEGUIMENTO.

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto por EDSON JORGE DE 
OLIVEIRA, com fulcro no art. 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal de 
1988, contra acórdão proferido pela Segunda desta Corte Superior de Justiça, assim 
ementado (fls. 185-186):

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL INADMITIDO. 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. ART. 
932, III, DO CPC/2015 E SÚMULA 182/STJ. AGRAVO INTERNO. 
RECURSO QUE NÃO IMPUGNA, ESPECIFICAMENTE, OS 
FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ 
E ART. 1.021, § 1°, DO CPC/2015. AGRAVO INTERNO NÃO 
CONHECIDO, COM APLICAÇÃO DA MULTA, PREVISTA NO 
ART. 1.021, §4°, DO CPC/2015.

I. Agravo interno aviado contra decisão monocrática publicada 
em 19/09/2018, que julgara recurso interposto contra decisum publicado 
na vigência do CPC/2015.

II. No caso, o Recurso Especial não foi admitido, na origem, pela 
incidência dos óbices das Súmulas 7 e 83/STJ, e pela deficiência na 
demonstração do cotejo analítico. O Agravo em Recurso Especial 
interposto não impugnou todos os fundamentos do decisum, o que 
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conduziu ao seu não conhecimento, cuja decisão ora é agravada 
regimentalmente.

III. No presente Agravo interno a parte recorrente apresenta 
razões outras, deixando de impugnar, novamente, de modo específico, os 
fundamentos da decisão agravada.

IV. Interposto Agravo interno com fundamentação deficiente, 
constituem óbices ao conhecimento do inconformismo a Súmula 182 
desta Corte e o art. 1.021, § 1o, do CPC/2015.

V. Renovando-se, no Agravo interno, o vício que comprometia o 
conhecimento do Agravo em Recurso Especial, inarredável a edição de 
novo juízo negativo de admissibilidade.

VI. Segundo entendimento firmado pela Segunda Turma desta 
Corte, "o recurso que insiste em não atacar especificamente os 
fundamentos da decisão recorrida seguidamente é manifestamente 
inadmissível (dupla aplicação do art. 932, III, do CPC/2015), devendo 
ser penalizado com a multa de 1%, sobre o valor atualizado da causa, 
prevista no art. 1.021, §4°, do CPC/2015" (STJ, Aglnt no AREsp 
974.848/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 13/03/2017). Nesse mesmo sentido: STJ, 
Aglnt no AREsp 960.285/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 15/12/2016; Aglnt no 
AREsp 920.112/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 25/10/2016.

VII. Agravo interno não conhecido, com aplicação da multa, 
prevista no art. 1.021, § 4o, do CPC/2015, de 1% (um por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, por se tratar de recurso manifestamente 
inadmissível.

Nas razões deste recurso extraordinário (fls. 202-229), sustenta o 
recorrente, em síntese, que houve violação aos artigos 5°, incisos XXXV, LV e LXXIV, 
e 93, IX, da Constituição da República.

As contrarrazões não foram apresentadas (fls. 239-245).
É o relatório.
O recurso extraordinário não comporta seguimento.
Quanto à alegada afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, 

consoante a jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal, reafirmada no 
julgamento, sob o regime de repercussão geral, do AI-RG-QO 791.292/PE, "o artigo 93, 
IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda 
que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das 
alegações ou provas" (Tema 339/STF).

A ementa do aresto foi sintetizada nos seguintes termos:

Questão de ordem. Agravo de Instrumento. Conversão em recurso 
extraordinário (CPC, art. 544, §§ 3º e 4º). 2. Alegação de ofensa aos 
incisos XXXV e LX do art. 5º e ao inciso IX do art. 93 da Constituição 
Federal. Inocorrência. 3. O art. 93, IX, da Constituição Federal exige 
que o acórdão ou decisão sejam fundamentados, ainda que 
sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada 
uma das alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos 
da decisão. 4. Questão de ordem acolhida para reconhecer a 
repercussão geral, reafirmar a jurisprudência do Tribunal, negar 
provimento ao recurso e autorizar a adoção dos procedimentos 
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relacionados à repercussão geral. (AI 791.292 QO-RG, Relator(a): Min. 
GILMAR MENDES, julgado em 23/06/2010, REPERCUSSÃO GERAL 
– MÉRITO DJe-149 DIVULG 12-08-2010 PUBLIC 13-08-2010 
EMENT VOL-02410-06 PP-01289 RDECTRAB v. 18, n. 203, 2011, pp. 
113-118) 

Na espécie, o acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, 
impugnado no recurso extraordinário, está de acordo com a orientação do Excelso 
Pretório, pois foram devidamente explicitadas razões suficientes para o colegiado não 
conhecer do agravo interno no agravo em recurso especial, hipótese distinta da ausência 
de motivação do julgado, que caracterizaria ofensa ao princípio constitucional da 
obrigatoriedade da motivação das decisões judiciais.

A propósito, cumpre transcrever trechos da fundamentação do aresto (fls. 
187-199):

O presente recurso não ultrapassa o juízo de admissibilidade.
Com efeito, no caso, o Recurso Especial não foi admitido, na 

origem, pela incidência dos óbices das Súmulas 7 e 83/STJ, e pela 
deficiência na demonstração do cotejo analítico.

O Agravo em Recurso Especial interposto, todavia, não impugnou 
nenhum dos fundamentos do decisum, motivo pelo qual não foi ele 
conhecido.

No presente Agravo interno a parte recorrente apresenta razões 
outras, deixando de impugnar, novamente, de modo específico, os 
fundamentos da decisão ora agravada.

Deveria a parte agravante ter demonstrado, de modo claro e 
suficiente, que impugnara, especificamente, no Agravo em Recurso 
Especial, todos os fundamentos que levaram à inadmissão do Recurso 
Especial, em 2o Grau, omissão que ensejou a decisão ora agravada, que 
não conheceu daquele apelo. Entretanto, não o fez, o que atrai a 
incidência, uma vez mais, da Súmula 182/STJ.

Relembra-se, por oportuno, o ensinamento de CASSIO 
SCARPINELLA BUENO (in Curso Sistematizado de Direito 
Processual Civil, Vol. 5, 1a ed., São Paulo: Saraiva, 2008, pp. 30/31) 
acerca do conteúdo e alcance do mencionado "princípio da 
dialeticidade", bem como da aplicabilidade da Súmula 182/STJ: "O 
'princípio da dialeticidade' (...) atrela-se com a necessidade de o 
recorrente demonstrar as razões de seu inconformismo, revelando por 
que a decisão lhe traz algum gravame e por que a decisão deve ser 
anulada ou reformada.

Examinado o princípio desta perspectiva, é irrecusável a conclusão 
de que ele está intimamente ligado à própria regularidade formal do 
recurso e ao entendimento, derivado do sistema processual civil (...), de 
que não é suficiente a interposição do recurso mas que o recorrente 
apresente, desde logo, as suas razões.

Aplicação correta do princípio aqui examinado encontra-se na 
Súmula 182 do STJ, segundo a qual: 'É inviável o agravo do art. 545 do 
CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 
agravada'. (...) Embora os enunciados (e os precedentes) dessas 
Súmulas digam respeito a específicas modalidades recursais, é correto e 
desejável sua ampliação para albergar quaisquer recursos.

Importa, a este respeito, destacar que o recurso deve evidenciar que 
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a decisão precisa ser anulada ou reformada, e não que o recorrente tem 
razão. É inepto o recurso que se limita a reiterar as razões anteriormente 
expostas e que, com o proferimento da decisão, foram rejeitadas. A 
tônica do recurso é remover o obstáculo criado pela decisão e não 
reavivar razões já repelidas.

O recurso tem de combater a decisão jurisdicional naquilo que ela o 
prejudica, naquilo que ela lhe nega pedido ou posição de vantagem 
processual, demonstrando o seu desacerto, do ponto de vista 
procedimental (error in procedendo) ou do ponto de vista do próprio 
julgamento (error in judicando). Não atende ao princípio aqui 
examinado o recurso que se limita a afirmar a sua posição jurídica como 
a mais correta. Na perspectiva recursal, é a decisão que deve ser 
confrontada".

Em verdade, está a parte agravante a renovar o vício que 
comprometia o conhecimento do Agravo em Recurso Especial, agora, 
em sede de Agravo interno, impondo-se, inarredavelmente, a reedição 
do juízo negativo de admissibilidade. A propósito: "PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECEBIMENTO COMO 
AGRAVO REGIMENTAL. PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE 
RECURSAL E ECONOMIA PROCESSUAL. PROCESSUAL CIVIL. 
RECURSO QUE DEIXA DE IMPUGNAR OS FUNDAMENTOS DA 
DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182 DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 1. Não pode ser conhecido o recurso que 
não infirma, especificamente, os fundamentos da decisão agravada, 
mormente quanto à Súmula n° 182 do Superior Tribunal de Justiça, 
renovando-se o vício.

2. Agravo regimental não conhecido" (STJ, PET nos EDcl no 
AREsp 121.969/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, TERCEIRA TURMA, DJe de 18/03/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. 
RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS DA 
DECISÃO AGRAVADA. 
SÚMULA 284/STF. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. 
SÚMULA 
182/STJ. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Encontrando-se as razões do agravo regimental 
completamente 
dissociadas da fundamentação da decisão ora agravada, incide a 
Súmula 284/STF.

2. Não sendo atacadas especificamente as razões da decisão 
agravada, incide a Súmula 182/STJ.

3. Agravo regimental não conhecido" (STJ, AgRg no EREsp 
1.310.535/PE, Rei. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE 
ESPECIAL, DJe de 6/10/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. SÚMULA 
182/STJ. EXAME DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 
IMPOSSIBILIDADE.

I - Na decisão agravada, proferida em anterior agravo 
regimental, restou assente que o recorrente não teria atacado o 
fundamento da decisão monocrática, qual seja o óbice contido na súmula 
126/STJ, ficando evidenciado o teor do verbete n° 182, desta Corte 
Superior.
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II - Neste agravo regimental novamente o agravante não infirma 
os fundamentos da decisão agravada, nem tão pouco formula 
compreensível contrariedade à decisão impugnada. Desta feita, o nobre 
advogado simplesmente aborda tese estranha ao desenrolar do feito, 
pleiteando a análise das questões atinentes aos artigos 5o, XV e 93, da 
Constituição Federal, incorrendo outra vez, no óbice descrito na súmula 

n° 182/STJ.(...) IV - Agravo regimental não conhecido" (STJ, AgRg 
no AgRg no REsp 638.131/BA, Rel. Ministro FRANCISCO 
FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, DJU de 14/03/2005). Com efeito, 

a parte agravante tem o ônus da impugnação específica dos fundamentos 
da decisão agravada. Não basta repetir as razões já expendidas, no 
recurso anterior, ou limitar-se a infirmar, genericamente, o decisum. É 
preciso que o Agravo interno impugne, dialogue, combata, enfim, 
demonstre o desacerto do que restou decidido. Encampando tal 
compreensão, esta Corte editou a Súmula 182, in verbis: "É inviável o 
agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os 
fundamentos da decisão agravada". 

A nova sistemática processual, introduzida pelo CPC de 2015, 
ratificou tal compreensão, in verbis: "Art. 1.021. Contra decisão 
proferida pelo relator caberá agravo interno para o respectivo órgão 
colegiado, observadas, quanto ao processamento, as regras do regimento 
interno do tribunal. § 1o. Na petição de agravo interno, o recorrente 
impugnará especificadamente os fundamentos da decisão agravada". 
Assim, constata-se que o princípio da dialeticidade permanece vivo, 
nesse novo diploma processual, uma vez que se revela indispensável que 
a parte recorrente faça a impugnação específica dos fundamentos da 
decisão agravada, expondo os motivos pelos quais não teriam sido 
devidamente apreciados os fatos e/ou as razões pelas quais não se teria 
aplicado corretamente o direito, no caso concreto, enfrentando os 
fundamentos da decisão agravada, o que não ocorreu, na hipótese dos 
autos. A propósito, a lição de NÉLSON NERY JR (in Princípios 
Fundamentais - Teoria Geral dos Recursos, 2a ed., Revista dos 
Tribunais, p. 154), in verbis: "Entendemos que a exposição dos motivos 
de fato e de direito que ensejaram a interposição do recurso e o pedido 
de nova decisão em sentido contrário à recorrida, são requisitos 
essenciais e, portanto, obrigatórios. A inexistência das razões ou de 
pedido de nova decisão acarreta juízo de admissibilidade negativo: o 
recurso não é conhecido. (...) Vige, no tocante aos recursos, o princípio 
da dialeticidade (...). Segundo esse princípio, o recurso deverá ser 
dialético, discursivo. O recorrente deverá declinar o porque do pedido 
de reexame da decisão. (...) O procedimento recursal é semelhante ao 
inaugural de uma ação civil. A petição de recurso é assemelhável á 
peça inaugural, devendo, pois, conter os fundamentos de fato e de 
direito e o pedido. Tanto é assim, que já se afirmou ser causa de inépcia 
a interposição de recurso sem motivação. (...) O recurso se compõe de 
duas partes distintas sob o aspecto de conteúdo: a) declaração expressa 
sobre a insatisfação com a decisão (elemento volitivo); b) os motivos 
dessa insatisfação (elemento de razão ou descritivo). Sem a vontade de 
recorrer não há recurso. Essa vontade deve manifestar-se de forma 
inequívoca, sob pena de não conhecimento. Não basta somente a 
vontade de recorrer, sendo imprescindível a dedução das razões 
(descrição) pelas quais se pede novo pronunciamento jurisdicional sobre 
a questão objeto do recurso. As razões do recurso são elemento 
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indispensável para que o tribunal, ao qual se o dirige, possa julgá-lo, 
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida que 
lhe embasaram a parte dispositiva". Com razão, "o acesso à Justiça se 
dá na forma disciplinada pelas leis e pela jurisprudência consolidada nos 
tribunais. Por isso, o cumprimento dos requisitos de admissibilidade do 
recurso se impõe; não por simples formalismo, mas por observância das 
normas legais" (STJ, AgRg no AgRg no Ag 900.380/RJ, Rel. Ministro 
VASCO DELLA GIUSTINA (Desembargador convocado do TJ/RS), 
TERCEIRA TURMA, DJe de 18/05/2009). 

Desse modo, interposto Agravo interno com razões deficientes, que 
não impugnam, especificamente, os fundamentos da decisão agravada, 
devem ser aplicados, no particular, a Súmula 182 desta Corte e o art. 
1.021, § 1 do CPC/2015. Nesse sentido: 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. 
PRELIMINAR DE NULIDADE DO PROCESSO. FALTA DE 
CIÊNCIA AO ÓRGÃO DE REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA 
PESSOA JURÍDICA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA 
DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182 
DO STJ. (...) 2. No presente Regimental, a parte agravante não 
impugnou os fundamentos da decisão recorrida, limitando-se a reafirmar 
as razões de seu Recurso Especial. 3. A falta de impugnação 
específica de todos os fundamentos da decisão agravada inviabiliza o 
conhecimento do Agravo Regimental. Incide a Súmula 182/STJ: 'É 
inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar 
especificamente os fundamentos da decisão agravada.' 4. Agravo 
Regimental não conhecido" (STJ, AgRg no REsp 1.425.186/MS, Rel. 
Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 
27/03/2014). Por fim, deve ser imposta, no caso, a multa, prevista no art. 
1.021, § 4o, do CPC/2015, no patamar de 1% (um por cento) do valor 
atualizado da causa. Segundo entendimento firmado pela Segunda 
Turma desta Corte, "o recurso que insiste em não atacar 
especificamente os fundamentos da decisão recorrida seguidamente é 
manifestamente inadmissível (dupla aplicação do art. 932, III, do 
CPC/2015), devendo ser penalizado com a multa de 1%, sobre o valor 
atualizado da causa, prevista no art. 1.021, §4°, do CPC/2015" (STJ, 
Aglnt no AREsp 974.848/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 13/03/2017). Nesse mesmo 
sentido: STJ, Aglnt no AREsp 960.285/SP, Rei. Ministro MAURO 
CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 15/12/2016; 
Aglnt no AREsp 920.112/DF, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL 
MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 25/10/2016. Confira-se, 
ainda: "PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO NO 
RECURSO ESPECIAL. RECURSO QUE NÃO INFIRMA 
ESPECIFICAMENTE O FUNDAMENTO DA DECISÃO 
AGRAVADA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 182 DO STJ. RECURSO 
MANIFESTAMENTE INADMISSÍVEL. APLICAÇÃO DE MULTA. 
ART. 1.021, § 4o, DO CPC. MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS. 
ART. 85, §11, DO CPC. 1. Não merece conhecimento o agravo no 
recurso especial que não impugna, especificamente, os fundamentos da 
decisão agravada.Incidência da Súmula n. 182/STJ. 2 . O recurso 
mostra-se manifestamente inadmissível, a ensejar a aplicação da multa 
prevista no artigo 1.021, § 4o, do CPC, no percentual de 3% sobre o 
valor atualizado da causa, ficando a interposição de qualquer outro 
recurso condicionada ao depósito da respectiva quantia, nos termos do § 
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5°, do citado artigo de lei. 3. Em razão do trabalho adicional 
realizado em grau recursal, os honorários fixados anteriormente foram 
majorados nos termos do artigo 85. §11, do CPC. 4. Agravo interno 
não conhecido, com aplicação de multa" (STJ, Aglnt no AREsp 
802.967/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, DJe de 03/04/2017). 

Ante o exposto, não conheço do Agravo interno, com aplicação da 
multa, prevista no art. 1.021, § 4o, do CPC/2015, de 1% (um por cento) 
sobre o valor atualizado da causa, por se tratar de recurso 
manifestamente inadmissível.

Em assim sendo, nos moldes definidos pela Corte Suprema, não prospera 
a alegação de ofensa ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, uma vez que o 
aresto impugnado foi suficientemente fundamentado, não havendo falar em negativa de 
prestação jurisdicional quando o Tribunal decide em sentido contrário ao interesse da 
parte.

Saliente-se que o exame da referida questão constitucional nesta fase 
processual limita-se à análise acerca da existência de motivação suficiente para embasar o 
acórdão recorrido, não competindo a esta Vice-Presidência examinar se corretos os seus 
fundamentos, o que extrapolaria os limites da cognição inerente ao juízo de 
admissibilidade do recurso extraordinário.

Em relação à suposta violação do artigo 5º, inciso XXXV, da 
Constituição Federal, no julgamento do RE 956.302/GO, também sob o regime de 
repercussão geral, o Supremo Tribunal Federal acolheu a tese de que "a questão da 
ofensa ao princípio da inafastabilidade de jurisdição, quando há óbice processual 
intransponível ao exame de mérito, ofensa indireta à Constituição ou análise de matéria 
fática, tem natureza infraconstitucional, e a ela se atribuem os efeitos da ausência de 
repercussão geral" (Tema 895/STF). 

Confira-se, por oportuno, a ementa do aludido aresto:

PRINCÍPIO DA INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO. 
ÓBICES PROCESSUAIS INTRANSPONÍVEIS. EXTINÇÃO DO 
PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. QUESTÃO 
INFRACONSTITUCIONAL. MATÉRIA FÁTICA. AUSÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL. Não há repercussão geral quando a 
controvérsia refere-se à alegação de ofensa ao princípio da 
inafastabilidade de jurisdição, nas hipóteses em que se verificaram 
óbices intransponíveis à entrega da prestação jurisdicional de mérito. 
(RE 956.302/GO RG, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, julgado em 
19/05/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-124 DIVULG 15-06-2016 
PUBLIC 16-06-2016 )

No mesmo sentido, segue recente precedente do Pleno do Excelso 
Pretório:

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
FUNDAMENTAÇÃO A RESPEITO DA REPERCUSSÃO GERAL. 
INSUFICIÊNCIA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 
INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL 
E AO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. INOCORRÊNCIA. 
INAFASTABILIDADE DE JURISDIÇÃO. ÓBICES PROCESSUAIS 
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INTRANSPONÍVEIS. OFENSA CONSTITUCIONAL REFLEXA.
1. Os recursos extraordinários somente serão conhecidos e julgados, 

quando essenciais e relevantes as questões constitucionais a serem 
analisadas, sendo imprescindível ao recorrente, em sua petição de 
interposição de recurso, a apresentação formal e motivada da 
repercussão geral, que demonstre, perante o Supremo Tribunal Federal, 
a existência de acentuado interesse geral na solução das questões 
constitucionais discutidas no processo, que transcenda a defesa 
puramente de interesses subjetivos e particulares.

2. A obrigação do recorrente em apresentar formal e motivadamente 
a preliminar de repercussão geral, que demonstre sob o ponto de vista 
econômico, político, social ou jurídico, a relevância da questão 
constitucional debatida que ultrapasse os interesses subjetivos da causa, 
conforme exigência constitucional e legal (art. 102, § 3º, da CF/88, c/c 
art. 1.035, § 2º, do CPC/2015), não se confunde com meras invocações 
desacompanhadas de sólidos fundamentos no sentido de que o tema 
controvertido é portador de ampla repercussão e de suma importância 
para o cenário econômico, político, social ou jurídico, ou que não 
interessa única e simplesmente às partes envolvidas na lide, muito 
menos ainda divagações de que a jurisprudência do Supremo Tribunal 
Federal é incontroversa no tocante à causa debatida, entre outras de 
igual patamar argumentativo.

3. No julgamento do AI 791.292-QO-RG/PE (Rel. Min. GILMAR 
MENDES, Tema 339), o Supremo Tribunal Federal assentou que o 
inciso IX do art. 93 da CF/1988 exige que o acórdão ou decisão sejam 
fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o 
exame pormenorizado de cada uma das alegações ou provas.

4. No julgamento do ARE 748.371-RG/MT (Rel. Min. GILMAR 
MENDES, Tema 660), rejeitou a repercussão geral da alegada violação 
ao direito adquirido, ao ato jurídico perfeito, à coisa julgada ou aos 
princípios da legalidade, do contraditório, da ampla defesa e do devido 
processo legal, quando se mostrar imprescindível o exame de normas de 
natureza infraconstitucional.

5. Esta CORTE, no julgamento do RE 956.602 (Rel. Min. 
EDSON FACHIN, Tema 895), rejeitou a repercussão geral das 
ofensas ao princípio da inafastabilidade de jurisdição nas hipóteses 
em que há óbices processuais intransponíveis a impedir a entrega da 
prestação jurisdicional de mérito.

6. Tendo o acórdão recorrido solucionado as questões a si postas 
com base em preceitos de ordem infraconstitucional, não há espaço para 
a admissão do recurso extraordinário, que supõe matéria constitucional 
prequestionada explicitamente.

7. Agravo interno a que se nega provimento. Fixam-se honorários 
advocatícios adicionais equivalentes a 10% (dez por cento) do valor a 
esse título arbitrado nas instâncias ordinárias (Código de Processo Civil 
de 2015, art. 85, § 11). (RE 626.642 AgR, Relator(a):  Min. 
ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 22/06/2018, 
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-153 DIVULG 31-07-2018 PUBLIC 
01-08-2018)

Por fim, no julgamento do AI 759.421 RG/RJ, o Plenário Virtual do 
Excelso Pretório concluiu pela ausência de repercussão geral da questão relativa à 
declaração de hipossuficiência, para obtenção de gratuidade de justiça, por versar sobre 
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matéria de natureza infraconstitucional (Tema 188/STF).
A ementa do acórdão foi redigida nos seguintes termos:

RECURSO. Extraordinário. Incognoscibilidade. Gratuidade de 
justiça. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional. 
Precedentes. Ausência de repercussão geral. Recurso extraordinário não 
conhecido. Não apresenta repercussão geral o recurso extraordinário 
que, tendo por objeto questão relativa à declaração de hipossuficiência, 
para obtenção de gratuidade de justiça, versa sobre matéria 
infraconstitucional.

(AI 759421 RG/RJ, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, julgado em 
10/09/2009, DJe-213 DIVULG 12-11-2009 PUBLIC 13-11-2009 
EMENT VOL-02382-10 PP-02119).

No mesmo sentido, segue precedente do Pleno do Excelso Pretório:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO EM 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 
NÃO DEMONSTRAÇÃO. DECLARAÇÃO DE 
HIPOSSUFICIÊNCIA. OBTENÇÃO DE GRATUIDADE DE 
JUSTIÇA. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. QUESTÃO 
RELATIVA A PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE 
RECURSO DE COMPETÊNCIA DO TRIBUNAL DE ORIGEM. 
AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. CARÁTER 
PROTELATÓRIO. IMPOSIÇÃO DE MULTA. 1. Não foi possível ao 
embargante desincumbir-se do ônus da demonstração analítica da 
divergência jurisprudencial, essencial para viabilizar o conhecimento 
dos seus embargos de divergência, tendo em vista que os precedentes 
indicados como paradigmáticos da divergência trata de situação fática e 
jurídica que não guarda semelhança com a matéria dos autos. 2. A 
questão relativa à declaração de hipossuficiência para obtenção de 
gratuidade de justiça não apresenta repercussão geral (AI 
759.421-RG, Plenário Virtual, Rel. Min. Cezar Peluso – Tema 188). 
3. O Supremo Tribunal Federal já assentou a ausência de repercussão 
geral da questão relativa ao cabimento de recursos da competência de 
outros Tribunais, por restringir-se a tema infraconstitucional (Tema 181 
- RE 598.365, Rel. Min. Ayres Britto). 4. Inaplicável o art. 85, § 11, do 
CPC/2015, uma vez que não houve prévia fixação de honorários de 
sucumbência. 5. Agravo interno a que se nega provimento, com 
aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015.

(ARE 941152 AgR-EDv-AgR, Relator(a):  Min. ROBERTO 
BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 29/06/2018, ACÓRDÃO 
ELETRÔNICO DJe-163 DIVULG 10-08-2018 PUBLIC 13-08-2018)

Dessarte, ante a ausência de repercussão geral sobre a matéria, que está 
restrita ao âmbito infraconstitucional, fica inviabilizado o cabimento deste apelo extremo.

Ante o exposto, com fundamento no art. 1.030, I, alínea "a", primeira e 
segunda partes, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso 
extraordinário.

Publique-se.
Intimem-se.
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Brasília, 11 de abril de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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